
3~ PROPOSTA DO 39 ANO DE MED ICI NA 

NÓ9 somos pelas comissões do curso que aliem o qu~ t em de melhor 

as comissões aber·tas , ou sej a , a possibilidade de particip:::ç;o efectiva 

de todos os estudantes interessados em traba lhar o fact o r fundome nt a l que - - · -
é a existênci a de programa , enquanto bGssula orientadore1 de todo o traba 

l ho. Isto porque nós prop omos como método de formaçã o das comiss ões de 

curso a nomeação dmz núcleo delegados responsavel- (e responsabil-izado ) P!!.. 

rante o (e pel-o) curso, pel.o cwr:primento das linhas p:t•ogr>arnaticas, de a­

cordo com as aspirações e necess-z:dades do curso. 
!'Y' • ,., - - r 
~~s as com1 ssoes de curso nao sao constit u1das exclus ivame nte por 

e ss c"J nÚcleo. De la fa zem p art e todos os que nela traba lhem uma vez que to 

das as r e uniõe s serão ab e rt as e convocadas. 

Por princfpio as questões serão resolvidas por consenso ou maio 

rl e:: , No Bn t a ntc , em caso de divergência aberta entr9 o nÚcl e o e le i t o e 

um grupo ds colaboradoras p r e \' ,'Ü e cor á a decisão do ntJ c l e o. Es t a rr.e dida e 

ace rtadç pois que obviará a ce rt as "flutuações" sempre pos s íveis em co -

ü ve r c-om ~nud-anç-as na oritmtcn;-ã o qu-e- - -o -

c urso lh es i mprima . Se A dive r gênci a ab e rta e ntre os memb ros do n Úcle o 

e o grup o c r3 co labor ador es reore senta r z= dj_ ve r gê nci a ant re as massas es ­

t udantis e o n Úcle o e leito, e nt ão as pessoas que na reuni ~o da comissao 

da curso vem a sua posi ç~o de rrotada f~-l a- ~o ap rove i t a r am r eu ni ã o de 

cursú já que a sua posição re presente os i nte r esses da maiori a dos e s t u 

7 dantes . Assim se i mpede o f uncioname nto em bases ec léticas das comissões 

ds curso e a o mesmo t emp o s e sa lvaguarda o dire i to dos estudantes c ontra 

larern o seu trabalho e ne l a par t icip a r em. 

11 0 OPORTlJ i-HSi·~O CARJ':CTE RI ZA-SE PEU\ ~~USENCií\ 

DE PRINC!PI OS D:: FI N!DOS E FIR1~ES 11 

Se os oportunis t as pode m de f ende r a aus ê nci a de p r ogr ame como b~ 

s e de trabalho, só o ec l é tis mo pode justificar a ori e nt ação do traba l ho 

de curso na base de maiorias mec~nica s em reuni6es ndos mais activos = O 

es forço e a de diéação nao sao por s i sós a garantia de q ue os r esultados 

des s e esforço e dess a dedi c ação sejam os que mais prove ito t r agam no mo -

virne n.to estud anti 1 e ao treba lho nos curs os. 
-O programa e ori e nt adc r de trabalho e um inst rumento nos mao s 

dos estudantes na prossecução dos objectivos por e l e s defini dos como cor 



\ 
\ 
\ 
\ 

rectos. 

Por outro lado ele serve tarrbém para garantir aos estudantes do 

curso o conheci mento prévio da linha de actuação da comissão de curso e 

a confrontação do programa com as necessidades e aspiraçõee do cursoPe~ 

mite aos estudantes avaliar o gr«v. de justiça ou incorrecção do progra­

ma aprovado bem como da linha de actuação proposta pelos me mb ros eleito~ 

Quanto ao espantalho que alguns oportunistas agitam de as co~is­

soes de curso se tornam o "couto de tendência", temos a dizer o seguin­

te: A luta de princÍpios é inevit~vel. Ela pode revestir formas correc-

tas ou incorrectas. Quanto ela r evestir formas incorrectas devemos ba­

nir estas e não tentar passar uma esponja sobre e la. O trabalho em es­

truturas unitárias só é possíve l com base numa plataforma de princioios. 

e nao na unidade só pe la unidade. Com bas e num programa que melhor cor­

responde às necessidade do curso. E é na base aprovada que se trabalha­

rá. Tudo a-rq ue vier depois vem por acréscimo. Não aceitaremos nunca a 

unidade sém princ{pios, vm monolitismo balojo e aparente. Tal deve ser 

sempre afirmado. 

Qo-an·t~oo=~~ari&mO-r;- Q-U -oão-'~i:l con 

NÕS OEFENDENOS U~~A PRI\TICA DE CURSO r.JQVO 

A'l'ENDENOO AO QUE ATFÁS FOI DITO, PEOPm·!OS: 

~- Que as comissões ds curso sejam constituidas a partir de um 

nGcleo de deleg~dos eleitos com base num programa. 
--------

II)- Que se coí}Qi .dere: 
'· 

a) - Comissão de curso como sendo todos os que ne la parti-

cipam sendo as questões, - por prin~ipio, r es olvidas por - ----- --- -·-:----,------ -------···-- -
consenso ou maioria. 

b) - No entanto, no caso de divergência aberta Bntre um gr~ 

po de colaboradores e o núcleo e leito, prevalecerá, ca 

so queiram fazer uso disso, a decisão dos delegados e­

leitos. 

JII) - À c.c. cabem funções de coordenacãn, organização e repre-

~~~~---urso. 

IV)- Todas as reuniões da C.C. sao abertas e devem ser convoca-

das pelo menos 24 horas de ante cedênci a . 

V) - Os membros do nÚcleo e lei to são responsáveis a revugavf:lis 

a todo o momento. 

Responsáveis perante o curso pelo cumprimento das linhas progr~ 

mátices. 

Revogáveis por decisão de r~~-~i_~~ de _. c_~ .:s_:: __ ou da R.c:.l\. 
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